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DECRETO 3.372 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre Crédito Suplementar na forma que especifica.

O Prefeito do Município de Guarani das Missões, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 167, VI, da Constituição Federal e o disposto no art. 7º da Lei nº 3.247/2024 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2025 e ainda nos artigos 26 e 29, da Lei Municipal nº 3.245/2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025:

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 326.630,00 (trezentos e vinte e seis mil, seiscentos e trinta reais) junto ao orçamento vigente, nas seguintes rubricas orçamentárias: 

Atividade - 02.01.08.243.0004.2.007 - Manutenção do Conselho Tutelar

Elemento - 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas

Valor       - 8.200,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.03.04.122.0007.2.013 - Manutenção da Secretaria de Obras, Saneamento e Trânsito 
Elemento - 3.1.90.04 - Contratação Por Tempo Determinado 

Valor       - 5.500,00

Recurso   - 2759 - Recursos Vinculados a Fundos

Elemento - 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas

Valor       - 86.000,00

Recurso   - 2759 - Recursos Vinculados a Fundos

Elemento - 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

Valor       - 10.300,00

Recurso   - 2759 - Recursos Vinculados a Fundos

Elemento - 3.3.90.08 - Outros Benefícios Assistenciais 

Valor       - 65,00

Recurso   - 2759 - Recursos Vinculados a Fundos

Atividade - 03.03.15.452.0009.2.016 - Manutenção de Praças, Parques e Passeios Públicos

Elemento - 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas

Valor       - 13.850,00

Recurso   - 2759 - Recursos Vinculados a Fundos

Atividade - 03.03.17.512.0012.2.023 - Manutenção do serviço de coleta e destinação final de resíduos sólidos

Elemento - 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas

Valor       - 7.500,00

Recurso   - 2759 - Recursos Vinculados a Fundos

Elemento - 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

Valor       - 300,00

Recurso   - 2759 - Recursos Vinculados a Fundos

Atividade - 03.03.26.782.0010.2.020 - Manutenção da Frota de Veículos, Máquinas e Equipamentos Rodoviários

Elemento - 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas

Valor       - 6.200,00

Recurso   - 2759 - Recursos Vinculados a Fundos

Elemento - 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

Valor       - 700,00

Recurso   - 2759 - Recursos Vinculados a Fundos

Atividade - 03.04.12.361.0017.2.027 - Manutenção do Pessoal em Efetivo Exercício do Magistério - Ensino 
                                                              Fundamental 

Elemento - 3.1.91.13 - Obrigações Patronais 

Valor       - 100.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atividade - 03.06.08.122.0038.2.065 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

Elemento - 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas

Valor       - 43.750,00

Recurso   - 2759 - Recursos Vinculados a Fundos

Elemento - 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

Valor       - 350,00

Recurso   - 2759 - Recursos Vinculados a Fundos

Elemento - 3.3.90.08 - Outros Benefícios Assistenciais 

Valor       - 65,00

Recurso   - 2759 - Recursos Vinculados a Fundos

Atividade - 03.07.20.122.0043.2.073 - Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura

Elemento - 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas

Valor       - 39.000,00

Recurso   - 2759 - Recursos Vinculados a Fundos

Elemento - 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

Valor       - 1.500,00

Recurso   - 2759 - Recursos Vinculados a Fundos

Atividade - 03.07.20.606.0044.2.074 - Manutenção dos Serviços de Patrulha Agrícola
Elemento - 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas

Valor       - 3.250,00

Recurso   - 2759 - Recursos Vinculados a Fundos

Elemento - 3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

Valor       - 100,00

Recurso   - 2759 - Recursos Vinculados a Fundos

Art. 2º: O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será coberto por: 

I - Redução de dotação junto ao orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) na seguinte rubrica:

Atividade - 03.03.04.122.0007.1.019 - Reaparelhamento da Secretaria de Obras, Saneamento e Trânsito

Elemento - 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Valor       - 100.000,00

Recurso   - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos


II - Superávit financeiro no valor de R$ 226.630,00 (duzentos e vinte e seis mil, seiscentos e trinta reais) verificado na fonte de recursos 2759 - Recursos Vinculados a Fundos.  

Art. 3º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                        GUARANI DAS MISSÕES, 24 DE NOVEMBRO DE 2025

                                                                                                       LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI

                                                                                                                     PREFEITO

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
                                   

             MERI TEREZINHA CICHOCKI MARMILICZ

                 SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 
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